
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 356, DE 2004

Altera o art. 1.589 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 – Código Civil, 
para assegurar, ao pai ou à mãe em cuja 
guarda não estejam os filhos, a 
executoriedade do direito de visita.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, 
poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com 
aquele que detiver a guarda, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar 
sua manutenção e educação.

Parágrafo único. Havendo oposição injustificada por parte de quem 
detiver a guarda dos filhos, o pai ou a mãe prejudicado poderá requerer 
ao juiz que lhe assegure o exercício dos direitos previstos no caput deste 
artigo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


